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Operação realizada com sucesso. Protocolo:

3064629020210510105334

Processo 0806313-34.2019.8.23.0010   -   (801

dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

Recursos: Clique aqui para visualizar os recursos relacionados

198 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 98
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Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

98 10/05/2021 10:53:34 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

JOÃO ALVES BARBOSA

FILHO

Procurador

98.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHO 2575232PETICAOJUNTADARECIBODEPAGAMENTO.pdf
  Público

98.2 Arquivo:

CALCULO

Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
2575232CALCULOESCRITORIO.pdf   Público

98.3 Arquivo: GUIA DE

DEPOSITO

Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
2575232DJMCONDENACAO.pdf   Público

97 05/05/2021 13:35:07

RECEBIDOS OS AUTOS

Da instância superior. Apelação 0806313-34.2019.8.23.0010,

possui sub-recurso(s).

SISTEMA CNJ

96 30/04/2021 10:06:27

RECEBIDOS OS AUTOS

Da instância superior. Agravo 0806313-34.2019.8.23.0010 Ag

1.

SISTEMA CNJ

95 26/05/2020 01:17:19
REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

EGILAINE SILVA DE

CARVALHO

Analista Judiciária

94 26/05/2020 00:17:28

DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO

(P/ advgs. de SUMAIA SOBRAL DE MELO *Referente ao evento

(seq. 89) JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

(16/04/2020) e ao evento de expedição seq. 90.

SISTEMA CNJ

93 26/05/2020 00:10:46

DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO

(P/ advgs. de SUMAIA SOBRAL DE MELO *Referente ao evento

(seq. 84) JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (25/03/2020) e ao

evento de expedição seq. 86.

SISTEMA CNJ
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2575232- C3/ 2019-01003/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08063133420198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SUMAIA SOBRAL DE 

MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada 

do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Quanto aos honorários advocatícios, importante salientar que houve majoração 

do percentual inicialmente fixado em 10% para 15%, conforme decisão monocrática proferida em 31/07/2020. 

Frisa-se que o percentual majorado encontra-se de acordo com a previsão trazida pelo art. 85, §11, CPC, tendo 

sido observado pelo Tribunal o cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, sem 

ultrapassar os respectivos limites estabelecidos no § 2º do mesmo dispositivo legal. 

 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO 

PAULI  101B/RR, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 10 de maio de 2021. 

João Barbosa 

OAB/RR 451-A 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 



Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES  

Valor Nominal R$ 10.125,00 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Março/2017 a Abril/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 01/03/2019 a 05/05/2021 

Honorários (%) 15 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1492 dias 1,178145 

Percentual correspondente 1492 dias 17,814546 % 

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 11.928,72 

Juros(796 dias-26,00000%) (+) R$ 3.101,47 

Sub Total (=) R$ 15.030,19 

Honorários (15%) (+) R$ 2.254,53 

Valor total (=) R$ 17.284,72 

 



0 06/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

800106098871

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08063133420198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

05/05/2021
DATA DA GUIA

2575232
N° DA GUIA

BOA VISTA  5 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 17284,72
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SUMAIA SOBRAL MELO Fisica 87492032234
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E0C4B30435C76991
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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